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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 40 da Lei nº 10.741, de 2003, que dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso e dá outras providências, passa a vigorar acrescido do seguinte § 

2º, renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

Art. 40.  ............................................................................................. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo aplica-se, também, ao serviço 
de transporte aéreo de passageiros regular e doméstico. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Na elaboração do Estatuto do Idoso, o legislador dedicou um capítulo 

(arts. 39 a 42) para tratar dos direitos e benefícios assegurado àquele segmento 

social na esfera dos transportes públicos coletivos. O art. 40 estabelece: 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, 
nos termos da legislação específica:  

I – a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com 
renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos; 

II – desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das 
passagens, para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com 
renda igual ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos. 

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os 
mecanismos e os critérios para o exercício dos direitos previstos nos 
incisos I e II. 

 

Considerando que o caput do dispositivo não especifica a modalidade à 

qual se aplica o benefício, era de se supor que a gratuidade abrangeria todos os 

modais de transporte. Entretanto, na regulamentação da matéria, o Decreto nº 

5.934, de 2006, define mecanismos e critérios para o exercício do referido direito 

apenas nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário. Tal situação, inexplicável, 

impede os idosos de gozar plenamente do benefício que, em tese, já está 

legalmente assegurado. Interessante observar que a mesma restrição ocorre na 

regulamentação da Lei nº 8.899, de 29 de junho de 1994, que concede passe livre 

às pessoas portadoras de deficiência, comprovadamente carentes, no sistema de 

transporte coletivo interestadual. 

O projeto de lei que ora oferecemos à apreciação da Casa pretende 
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explicitar o óbvio. Queremos deixar claro, no texto da lei, que o benefício da 

gratuidade concedida no âmbito do transporte interestadual aplica-se, e não poderia 

ser diferente, à modalidade aeroviária. Para delimitar apropriadamente a 

abrangência da gratuidade, utilizamos a mesma terminologia adotada pela Lei nº 

7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), ao dispor 

sobre os serviços aéreos. Para permitir a adequada adaptação dos serviços de 

transporte aéreo doméstico regular de passageiros, estamos prevendo o prazo de 

30 dias, a contar da publicação da lei que vier a se originar desta proposta, para que 

a nova norma entre em vigor.  

Entendemos que a iniciativa é de grande importância social, para evitar 

que direitos legais sejam desrespeitados por eventual falha na interpretação das 

normas vigentes, motivo pelo qual contamos com o apoio de todos para sua rápida 

aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 16 de março de 2010. 
 
 
 
    Deputado Zequinha Marinho 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003  
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências. 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 
Art. 39. Aos maiores de 65 (sessenta e cinco) anos fica assegurada a gratuidade 

dos transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, exceto nos serviços seletivos e 

especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares.  

§ 1º Para ter acesso à gratuidade, basta que o idoso apresente qualquer documento 

pessoal que faça prova de sua idade.  
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§ 2º Nos veículos de transporte coletivo de que trata este artigo, serão reservados 

10% (dez por cento) dos assentos para os idosos, devidamente identificados com a placa de 

reservado preferencialmente para idosos.  

§ 3º No caso das pessoas compreendidas na faixa etária entre 60 (sessenta) e 65 

(sessenta e cinco) anos, ficará a critério da legislação local dispor sobre as condições para 

exercício da gratuidade nos meios de transporte previstos no caput deste artigo.  

 

Art. 40. No sistema de transporte coletivo interestadual observar-se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para idosos com renda igual 

ou inferior a 2 (dois) salários-mínimos;  

II - desconto de 50% (cinqüenta por cento), no mínimo, no valor das passagens, 

para os idosos que excederem as vagas gratuitas, com renda igual ou inferior a 2 (dois) 

salários-mínimos.  

Parágrafo único. Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e os 

critérios para o exercício dos direitos previstos nos incisos I e II.  

 

Art. 41. É assegurada a reserva, para os idosos, nos termos da lei local, de 5% 

(cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas de forma a garantir a melhor comodidade ao idoso.  

 

Art. 42. É assegurada a prioridade do idoso no embarque no sistema de transporte 

coletivo.  

 

TÍTULO III 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 43. As medidas de proteção ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento;  

III - em razão de sua condição pessoal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 5.934, DE 18 DE OUTUBRO DE 2006 
 

Estabelece mecanismos e critérios a 

serem adotados na aplicação do disposto no 

art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003 (Estatuto do Idoso), e dá outras 

providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "e" 

do inciso XII do art. 21 da Constituição, e no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  Ficam definidos os mecanismos e os critérios para o exercício do direito 

previsto no art. 40 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, no sistema de transporte 

coletivo interestadual, nos modais rodoviário, ferroviário e aquaviário.  

Parágrafo único. Compete à Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT 

e à Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ a edição de normas 

complementares objetivando o detalhamento para execução de suas disposições.  

 

Art. 2º  Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:  

I - idoso: pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos;  

II - serviço de transporte interestadual de passageiros: o que transpõe o limite do 

Estado, do Distrito Federal ou de Território;  

III - linha: serviço de transporte coletivo de passageiros executado em uma 

ligação de dois pontos terminais, nela incluída os seccionamentos e as alterações operacionais 

efetivadas, aberto ao público em geral, de natureza regular e permanente, com itinerário 

definido no ato de sua delegação ou outorga;  

IV - seção: serviço realizado em trecho do itinerário de linha do serviço de 

transporte, com fracionamento do preço de passagem; e  

V - bilhete de viagem do idoso: documento que comprove a concessão do 

transporte gratuito ao idoso, fornecido pela empresa prestadora do serviço de transporte, para 

possibilitar o ingresso do idoso no veículo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.899, DE 29 DE JUNHO DE 1994  

 

Concede passe livre às pessoas 

portadoras de deficiência no sistema de 

transporte coletivo interestadual.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º. É concedido passe livre às pessoas portadoras de deficiência, 

comprovadamente carentes, no sistema de transporte coletivo interestadual.  

 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias a 
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contar de sua publicação.  

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 29 de junho de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Cláudio Ivanof Lucarevschi  

Leonor Barreto Franco  

 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986  

 

Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos 

Internacionais de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar.  

§ 1º Os Tratados, Convenções e Atos Internacionais, celebrados por delegação do 

Poder Executivo e aprovados pelo Congresso Nacional, vigoram a partir da data neles prevista 

para esse efeito, após o depósito ou troca das respectivas ratificações, podendo, mediante 

cláusula expressa, autorizar a aplicação provisória de suas disposições pelas autoridades 

aeronáuticas, nos limites de suas atribuições, a partir da assinatura (arts. 14, 204 e 214).  

§ 2º Este Código se aplica a nacionais e estrangeiros, em todo o território 

nacional, assim como, no exterior, até onde for admitida a sua extraterritorialidade.  

§ 3º A legislação complementar é formada pela regulamentação prevista neste 

Código, pelas leis especiais, decretos e normas sobre matéria aeronáutica (art. 12).  

 

Art. 2º Para os efeitos deste Código consideram-se autoridades aeronáuticas 

competentes as do Ministério da Aeronáutica, conforme as atribuições definidas nos 

respectivos regulamentos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


